
Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E A 
EMPRESA AMÉRICA GLOBAL 
COMERCIAL E TRANSPORTES — EIRELI 

CONTRATO N.' 51/2018 

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNN n° 00.394.411/0001-09, neste ato 
representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de Administração, GIRLEY 
VIEIRA DA1VIASCENO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF n° 031.843.426-11, 
de acordo com a competência prevista na Portaria n° 192, de 19/08/2015, publicada no Diário 
Oficial da União em 20/08/2015, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa AMÉRICA GLOBAL COMERCIAL E TRANSPORTES - EIRELI inscrita no 
CNI2J/M1 sob o n° 32.915.001/0001-52, sediada no STRC, Trecho 3, Conjunto A , Lote 02 - 
Brasília/DF, CEP: 71.225.531, telefone n° (61) 2192-4700, doravante designada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. SUELEN LÍVIA INATONII DA SILVA, 
brasileira, portadora do CPF n° 013.452.941-31, tendo em vista o que consta no Processo n° 
00087.000224/2018-46 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 034/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de transporte rodoviário de carga 
local, intermunicipal e interestadual, sob demanda, na modalidade porta a porta, em caminhão 
fechado (tipo baú), com abrangência de todo o território nacional, para remoção de mobiliários em 
geral, bagagens, equipamentos, materiais e veículos, compreendendo o serviço de desmontagem, 
embalagem, desembalagem e montagem de bens móveis, visando atender as necessidades da 
Presidência da República e de seus servidores, que serão prestados nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

12 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

X,` Presidência da República
1 ~S ecretaria-Geral
" ` Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA, QUE FAZEM
ENTRE sl A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E A
EMPRESA AMERICA GLOBAL
COMERCIAL E TRANSPORTES _ EIRELI.

CONTRATO N° 51/2018

A UNIAO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ n° 00.394.411/0001-09, neste ato
representada pelo Diretor dc Recursos Logisticos da Secretaria de Administração, GIRLEY
VIEIRA DAIVIASCENO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF n° 031.843.426-11,
de acordo com a competência prevista na Portaria n° 192, de 19/08/2015, publicada no Diário
Oficial da União em 20/08/2015, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa AMÉRICA GLOBAL COMERCIAL E TRANSPORTES - EIRELI inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 32.915.001/0001~52, sediada no STRC, Trecho 3, Conjunto A , Lote 02 -
Brasília/DF, CEP: 71.225.531, telefone n° (61) 2192-4700, doravante designada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. SUELEN LÍVIA INATOMI DA SILVA,
brasileira, portadora do CPF n° 013.452.941-31, tendo em vista o que consta no Processo n°
00087.000224/2018-46 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997, e da Instrução
Normativa SEGES/MÃPDG n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 034/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de transporte rodoviário de carga
local, intermunicipal e interestadual, sob demanda, na modalidade porta a porta, em caminhão
fechado (tipo baú), com abrangência de todo o território nacional, para remoção de mobiliários em
geral, bagagens, equipamentos, materiais e veículos, compreendendo o serviço de desmontagem,
embalagem, desembalagem e montagem de bens móveis, visando atender as necessidades da
Presidência da República e de seus servidores, que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por iguais períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
seguintes requisitos: 

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e 

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ 832.365,00 (oitocentos e trinta e dois mil e trezentos e 
sessenta e cinco reais). 

GRUPO ÚNICO 
Item 01 — Transporte rodoviário de cana 

Su hitt,  ni 

1.1 

Distância — km Unidade 
Estimativa 
Anual - kg 

Valor 
Unitário Kg/Km 

- R$ 

Valor Total por 
distância — RS 

Até 100 kg 27.000 «$0,80 «$21.600,00 
1.2 101 a 1.000 kg 45.000 «$1,13 «$50.850,00 
1.3 1.001 a2.000 kg 130.000 «$1,50 RS 195.000,00 
1.4 2.001 a2.500 kg 50.000 R$ 1,60 «$80.000,00 
1.5 Acima de 2.500 kg 9.000 «$2,20 1(519.800,00 

1 	 Total do Item 01 261.000 - I R$ 367.250,00 
Item 02— Transporte rodoviário de carga (m3) 

Subitem Distância — km Unidade 
Estimativa 
Anual — m3 

Valor 	Valor Total por 
Unitário m3/Km 	distância — R$ 

I 	2.1 Até 100 m3 27 «$130,00 R$ 3.510,00 
2.2 101 a 1.000 m3 200 95 230,00 	1(5 46.000,00 
2.3 1.001 a 2.000 m3 740 «$260,00 	9$ 192.400,00 
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Presidência da República
Secretaria-Geral
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de será de 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por iguais períodos, até O limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização fonnal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;
2.1.5 Seja comprovado que O valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando O interesse na prorrogação; e
2.1.7 Seja comprovado que O contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de RS 832.365,00 (oitocentos e trinta e dois mil e trezentos e
sessenta e cinco reais).

Uni.-. __.... . wi.-- ._--mm)_¡llÊ¡C0¬_.._----nnrn. ..r-,_---__ _
Item 01-Transporte rodoviário de carga (kg) ff *__ _' ih Í Wi _

“V 7-77? i HTTP' '_ O T 7 'WT' ESfilIlRãV3 V7 -_`VRIl0l' ¬ vaIOI' TGÍBI DOI'
Subitem - Distância - km ' Unidade Anual - kg Unitário Kg/Km i distância - RS

_ -Rs
1.1 ii *Até 100 kg 1" O O 727.000 " ÍT O Rs 0,80 _ _ Rs21.ç00_,0_0
1.2 _ 101a1.000 O _ ' ig' ` O 45.000 7" R$1,13 Rs 50.850,00 i
1.3 O 1]001z_2.0007 " ii kg '1š0.000""i;i*_rís`1_,_5'0" fz ç_Rs_1g5,0_‹›¿›,_‹›:0:V__

ii 1.4 TTÊÍÊ 'zÍ2Í500 O C” `1¿§` T7? 50% 7/*¬¬`iRs'1,é0"i* Rs 80.000,00
jffi Í_Í:ÂÊ.íÍfl71Í1s2~5Í>í __1{š_Íf;l Í 9000 _.n...- - .B$.2.z29._---.----Ji$12-§09£<Ln..

Tmzzr aorzzm 01 Í 261.000 - ç Rs 367.250,00_ _ .__ _ __. _._ _? m______._í_. im_m __.- ..__.... _. ...__ A 1- .rf zzz¬ _r

--¬,__ - __ . . . . l3gfl1l2_-..T¬fm..I¿°"= "°d°viáfi° d=..¢_argi<.¶lí1.-.. - .. ._ _ _.
A , Estimativa i Valor Valor Total por j

Subitem ' Distância - km 1 Unidade Anual - m3 i Unitário m3/Km 1 distância - RS \ _
- R3

âã, `1~ ‹r›oNoo*

1 .-.-.“___. .__.____ -vn /12.1 ç___Z_A_z;ê_100W lí fais* * Rs130,00 _ R$3.510,00 ' Lj/
*W 101z1 U W __ ç É R$230,00 J Rs4ó.000,00_; __ _ ,__`_000 ,_,__ , __ _ ._ __ __ __ _ . _ _m.v ._ __ _ ._ -v_ _

23 A _.1.~°0.13 2-00° ___ ___ _” -Í___ ._ - 1 _ §$ ?69@ A-?_B¶Ê;4°Q›9°. _
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 
Secretaria de Administração 
Diretoria de Recursos Logísticos 

2.4 2.001 a 2.500 400 RS 290,00 R$ 116.000,00 
2.5 Acima de 2.500 	; 27 R$ 415,00 R$ 11.205,00 

Total do Item 02 	 1394 RS 369.115,00 
Item 03 — Seguro 

Objeto 

: Valor máximo 
segurado por 

transporte —R$ 

Quantidade de 
transportes 

estimados / ano 

Percentagem Valor dos sobre o valor volumes 
dos volumes transportados / 

indicada para ano—ES 
seguro - % 

; 

valor total anual do 
seguro—ES 

Seguro para 
; transporte de 

bagagens e 
veículos 

100.000,000) 	96 9.600.000,00 1% R$ 96.000,00 

Valor anual estimado do Grupo 1 (Rem 1 + Item 2 +Item 3) - RS RS 832365,00 
(1) Este valor limite de R$ 100.000,00 corresponde ao transporte de mudança de servidores. Quando se tratar 
de transporte da Administração este valor poderá ser maior. 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA —DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 110001 

Fonte: 0100 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos: 

~, Presidência da República
Secretaria-Geral

A 'Secretaria de Administração
'Diretoria de Recursos Logísticos

pç 2.4 W; ;2.001z2.500iÍ[, m3 ã 400 f ""Rs290,00i = Íif‹s11õ.ooo,00ç Í;
p as fAzimz‹1¢2.500f no ; 27 ã R$415,00 1 Rs11.20s,0o 1

Túrziúorrzmozi ` - ii 1.394' Í 0 - A 1' iRs3ó9.11š,i00
_ A Item03-Seguro Í

í Y f _ j_ Vflor dos z Percentagem
, Valor maximo -Quantidade de * I ' sobreovalor Iv =
I ' Í Z 1 1 Í 1131 31 (1 Ê

Objeto L segunda por Í transportes tralrsiirlíltlzfãosl E .d°§ valumes É a ‹:e‹fi)1ro ÍIÉS O: transporte - R$ : estimados / ano 3 ano __ Rs 1 mdrcada para , °
g _ 1 g seguro-% E
_ V ' 1_ Seguro para â ¿ 1 ¡

Ítfgfíägíici 100.000,0o‹*> i 96 í 9.600.000,00 Í 1% I Rs96.0o0,o0
veiculos Q É ~

,Í vnorggnzl estimada aoicfupz 1 (irem 1 + ngm 2 + nem 3) - Rs ao :l gs,s323ós,o0 1
(1) Este valor limite de RS 100.000,00 corresponde ao transporte de mudança de servidores. Quando se tratar
de transporte da Administração este valor poderá ser maior.

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do obj cto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
ctunprimento integral do obj cto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA _ DoTAçÃo ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 1 10001
Fonte: 0100

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA ~ PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
5.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do
serviço, nos seguintes termos:
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5.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

5.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

5.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.3.1. Reali7ar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização; 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

5.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

5.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

5.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no 
item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/205. 

5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será reali7ada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

ify 
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5.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

5.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

5.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima,
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

5.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
5.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defmitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
5.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

5.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso Ildo art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666,
de 1993.
5.5 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no
item 2 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/205.
5.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
rnanutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.
5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
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5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.12 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.13.1 A Contratada regulamente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 
atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

I=(TX/100) 

365 

EM =IxNx VP, sendo: 

I = índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de 
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice de 
Preços ao Consumidor Amplo - TC-A, publicado pelo IBGE. 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA SÉTESIA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 No prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia no valor de RS 41.618,25 (quarenta e um mil, seiscentos e 

'A ,f'f, - Presidência da República
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5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
5.12 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
5.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.l3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as
atividades de prestação de serviços previstas no §5°-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

I=(TX/100)
365
EM = I x N x VP, sendo:
I= indice de atualização ñnanceira;
TX= Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM=Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VIP = Valor da parcela a ser paga.

ó. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 O preço consignado no contrato será conigido anualmente, observado o interregno luinimo de
um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Indice de
Preços ao Consumidor Amplo _ IPC-A, publicado pelo IBGE.
6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos fmanceiros do último reajuste.

7. cLÁUsULA SÉTIMA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1 No prazo de até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a critério da
CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar
comprovante de prestação de garantia no valor de RS 41.618,25 (quarenta e um mil, seiscentos e
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dezoito reais e vinte e cinco centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, a fim de assegurar a sua execução, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de garantia 
prevista no art. 56, § 1° da Lei n° 8.666/93. 

7.2 A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da 
vigência contratual e ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato. 

7.3 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá assegurar o pagamento de: 

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; e 

multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

7.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
subitem anterior. 

7.5 A CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 
notificação, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, o valor da garantia 
prestada quando vier a ser utilizado pela CONTRATANTE e por qualquer outro motivo que venha 
alterar o valor da contratação, de forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do valor total 
do contato, bem como nos casos de pron-ogação contratual. 

7.6 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação da sanção 
prevista no subitem 10.2.2.5 deste contato. 

7.7 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

7.8 A garantia será considerada extinta: 

com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
CONTRATANTE, mediante teimo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; e 

após o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 7.2, que 
poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

7.9 O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

descumprirnento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da 
CONTRATANTE; ou 

prática de atos ilícitos dolosos por servidores da CONTRATANTE. 

7.10 Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as previstas no 
subitem anterior. 

,*<`_Íj*¿.fa . Presidência da República
Secretaria-Gerali, Secretaria de Administração
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dezoito reais e vinte e cinco centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, a fim de assegurar a sua execução, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de garantia
prevista no art. 56, § 1° da Lei n° 8.666/93.
7.2 A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da
vigência contratual e ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato.
7.3 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá assegurar o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato; e

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA.
7.4 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
subitem anterior.
7.5 A CONTRATADA obriga-se a repor, no prazo de até 10 (dez) días úteis, contado da
notificação, prorrogáveis por igual periodo, a critério da CONTRATANTE, o valor da garantia
prestada quando vier a ser utilizado pela CONTRATANTE e por qualquer outro motivo que venha
alterar o valor da contratação, de forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do valor total
do contrato, bem como nos casos de prorrogação contratual.
7.6 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação da sanção
prevista no subitem l0.2.2.5 deste contrato.
7.7 O garantidor não é pane interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ã contratada.

7.8 A garantia será considerada extinta:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato; e

b) após o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 7.2, que
poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.

7.9 O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses:
a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos da

CONTRATANTE; ou
d) prática de atos ilícitos dolosos por servidores da CONTRATANTE.

7.10 Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia., que não as previstas no
subitem anterior.
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7.11 A CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, podendo utilizá-la para assegurar o 
pagamento dos prejuízos e multas de que tratam o subitem 7.3, inclusive nos casos de rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA. 

8. CLÁUSULA OITAVA —REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

8.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 
da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do art. 6° do Decreto n°2.271, de 1997. 

8.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

8.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, 
item 2.6, i, ambos da lN n°05/2017.  

8.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Apêndice I, ou outro 
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliza-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.7. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

8.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal técnico 
designado, deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

8.9. O fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal técnico designado, deverá apresentar ao 
preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

i_ Presidência da República
_ Secretaria-Geral
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7.11 A CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, podendo utilizá-la para assegtuar o
pagamento dos prejuízos e multas de que tratam o subitem 7.3, inclusive nos casos de rescisão
contratual por culpa da CONTRATADA.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIIVIE DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

8.2.0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
confonnidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de fonna a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados, na fonna dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e
do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997.
8.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.
8.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

8.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V._
item 2.6L,i_. ambos da IN n'? 05/2017.
8.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Apêndice I, ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.7. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

8.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal técnico
designado, deverá monitorar constantemente o nivel de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

8.9. O fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal técnico designado, deverá apresentar ao
preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

\
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8.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal 
técnico designado, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.12. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as repas previstas no ato convocatório. 

8.13. O fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal técnico designado, poderá realizar 
avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.14. O fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal técnico designado, ao verificar que houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1° do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

8.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.16. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

8.17. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.18. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

8.18.1. No momento da entrega/recebimento na capital federal e regiões adjacentes, a 
Fiscalização do Contrato, realizará o acompanhamento in-loco, dos bens a serem transportados, 
fazendo o registro fotográfico, bem como a conferência do espaço ocupado no caminhão. 

8.18.1.1. Para a realização dessa atividade, a Presidência da República deverá ser informada 
pela contratada sobre a Logística de Operação para o transporte de mudança, ou seja, deverá 
ser informada da chegada da mudança origem/destino. 

8.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade como art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Secretaria-Geral
Presidência da República
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8.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nivel de conformidade, que poderá ser aceita pelo ñscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal
técnico designado, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
8.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
8.13: O fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal técnico designado, poderá realizar
avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o
desempenho c qualidade da prestação dos serviços.
8.14. O fiscal técnico ou o gestor, caso não haja fiscal técnico designado, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
8.16. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.
8.17. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, confonne disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993.
8.18. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

8.l8.l. No momento da entrega/recebimento na capital federal e regiões adjacentes, a
Fiscalização do Contrato, realizará o acompanhamento in-loco, dos bens a serem transportados,
fazendo o registro fotográfico, bem como a conferência do espaço ocupado no caminhão.

8.l8.1.l. Para a realização dessa atividade, a Presidência da República deverá ser informada
pela contratada sobre a Logística de Operação para o transporte de mudança ou seja, deverá
ser informada da chegada da mudança origem/destino.

8.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8-666, de 1993.
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8.20. O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto à Política 
de Segurança da Informação da Secretaria de Administração e suas normas complementares, para 
ciência e para que se responsabilize por todas as providências e deveres estabelecidos. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1 Obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.13 Notificar à Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.1.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN n° 05/2017. 

9.1.6. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa contratada possa cumprir as 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

9.1.7. Pumitir ao pessoal da empresa contratada livre acesso às dependências da Presidência da 
República, de modo a viabilizar a prestação dos serviços durante o horário de expediente do 
Órgão, ou fora dele, quando solicitado e/ou autorizado pela fiscalização do contrato. 

9.1.8. Solicitar a prestação dos serviços exclusivamente por meio da expedição de Ordem de 
Serviço emitida, assinada e autorizada pela fiscalização do contrato mediante proposta de preço, 
podendo ser encaminhada à empresa contratada por e-mail, de maneira a dar agilidade à 
execução do trabalho. 

9.1.8.1. Juntamente com a Ordem de Serviço, deverá ser encaminhada a relação do material a 
ser transportado com a atribuição de valor para cada item. 

9.1.8.2. A confecção da lista de material a ser transportado e atribuição de valor para cada 
item é de responsabilidade -única e exclusiva do servidor proprietário do material e/ou de 
representante formalmente indicado pelo servidor. 

9.1.8.3. O valor informado na relação do material a ser transportado será utilizado para 
realização da indenização de qualquer item que for danificado/avariado/extraviado na 
execução do serviço. 

9.1.9. Aplicar à empresa contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, após 
apuração dos fatos e regulamentar processo administrativo próprio. Em todas as situações deverá 
ser concedida à empresa contratada a oportunidade do exercício da ampla defesa e do 
contraditório. 

Presidência da República
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8.20. O representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto à Política
de Segurança da Informação da Secretaria de Administração e suas nonrras complementares, para
ciência e para que se responsabilize por todas as providências e deveres estabelecidos.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 Obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.1.2 Exercer o acompanhamento c a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês c ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
9.1.3 Notificar à Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, ñxando prazo para a sua correção;

9.1.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

9.1.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fomecida pela
contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN n° 05/2017.

9.1.6. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa contratada possa cumprir as
obrigações dentro das normas e condições contratuais.
9.1.7. Permitir ao pessoal da empresa contratada livre acesso às dependências da Presidência da
lfíepública, de modo a viabilizar a prestação dos serviços durante o horário de expediente do
Orgão, ou fora dele, quando solicitado e/ou autorizado pela fiscalização do contrato.
9.1.8. Solicitar a prestação dos serviços exclusivamente por meio da expedição de Ordern de
Serviço emitida, assinada e autorizada pela fiscalização do contrato mediante proposta de preço
podendo ser encaminhada à empresa contratada por e-mail, de maneira a dar agilidade à
execução do trabalho.

9.1.8.1. Juntamente com a Ordem de Serviço, deverá ser encaminhada a relação do material a
ser transportado com a atribuição de valor para cada item.
9.1.8.2. A confecção da lista de material a ser transportado e atribuição de valor para cada
item é de responsabilidade tmica e exclusiva do servidor proprietário do material e/ou de
representante formalmente indicado pelo servidor.

9.1.8.3. O valor informado na relação do material a ser transportado será utilizado para
realização da indenização de qualquer item que for daniñcado/avariado/extraviado na
execução do serviço.

9.1.9. Aplicar à empresa contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, após
apuração dos fatos e regulamentar processo administrativo próprio. Em todas as situações devera
ser concedida à empresa contratada a oportunidade do exercício da ampla defesa e do
contraditório.
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9.1.10. Prestar todas as informações solicitadas pela empresa contratada e/ou pelos servidores 
nomeados ou exonerados e interessados na realização do transporte de 
mobiliário/bagagem/veiculo. 

9.1.11. Caso o quantitativo do material a ser transportado ultrapasse o limite estabelecido pela 
legislação vigente para cada servidor, definido pela DIGEP/COGIF/PR e informado pela 
fiscalização do contrato na Ordem de Serviço, o servidor interessado na execução do transporte 
deverá ser informado dessa situação antes da retirada do material na origem. 

9.1.11.1. O valor do transporte que ultrapassar os limites estabelecidos pela legislação vigente 
para cada servidor, cujo pagamento da despesa é responsabilidade da Presidência da 
República, deverá ser pago diretamente pelo servidor à empresa transportadora, na forma e 
nas condições acertadas na negociação, levando-se consideração os valores previstos no 
instrumento contratual. 

9.1.11.2. A empresa contratada deverá negociar com o servidor e acertar a forma de 
pagamento do valor descrito no item anterior e não caberá à Presidência da República 
qualquer tipo de responsabilidade sobre essa negociação e o respectivo compromisso de 
pagamento. 

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9.1.13. Ressarcir despesas com transporte fluvial mediante a apresentação pela Contratada, dos 
comprovantes originais das despesas. 

9.2 Obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato ou pelo gestor, caso não haja fiscal designado, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9_2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.2.5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

'l _r Presidência da República
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9.1.10. Prestar todas as informações solicitadas pela empresa contratada e/ou pelos servidores
nomeados ou exonerados e interessados na realização do transporte de
mobiliário/bagagem/veículo.
9.l,l1. Caso. o quantitativo do material a ser transportado ultrapasse o lirnite estabelecido pela
legislação vigente para cada servidor, definido pela DIGEP/COGIF/PR e informado pela
fiscalização do contrato na Ordem de Serviço, o servidor interessado na execução do transporte
deverá ser informado dessa situação antes da retirada do material na origem.

9.1 .l 1.1. O valor do transporte que ultrapassar os limites estabelecidos pela legislação vigente
para cada servidor, cujo pagamento da despesa é responsabilidade da Presidência da
República, deverá ser pago diretamente pelo servidor à empresa transportadora, na forma e
nas condições acertadas na negociação, levando-se consideração os valores previstos no
instrumento contratual.
9.1.ll.2. A empresa contratada deverá negociar com o servidor e aceitar a forma de
pagamento do valor descrito no item anterior e não caberá à Presidência da República
qualquer tipo de responsabilidade sobre essa negociação e o respectivo compromisso de
pagamento.

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
9.1.13. Ressarcir despesas com transporte fluvial mediante a apresentação pela Contratada, dos
comprovantes originais das despesas.

9 2 Obrigações da CONTRATADA:
9.2.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade
e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;
9.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato ou pelo gestor, caso não haja fiscal designado, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
9.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.2.5 Apresentar os empregados devidamente uniforrnizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; J.
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9.2.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

9.2.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
à Contratante; 

9.2.8 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

9.2.9 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.2.10 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 

9.2.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.2.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

9.2.15 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
reali7ação do objeto da licitação. 

9.2.15.1. Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá instalar escritório, de 
acordo com a declaração apresentada para fins de habilitação, a ser comprovado no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, dispondo de 
capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem 
como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 
demissão dos funcionários; 

9.2.16. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam 
realizados com esmero e perfeição, observando as condições e valores estipulados na licitação. 

9.2.17. Fazer a retirada e entrega de bens, mobiliários e cargas na data e horário fixados e/ou 
acertados com a Presidência da República ou com o servidor interessado e responsabilizar-se por 
eventuais extravios, sujeitando-se a substituir os bens danificados ou extraviados por outros 
similares ou de melhor qualidade ou fazer a devida indenização nas condições previstas, 
considerando-se os valores informados pelo servidor para cada item do material a ser 
transportado. 
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9.2.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço;
9.2.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade
à Contratante;
9.2.8 lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;
9.2.9 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.2.10 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade veiificada no decorrer da prestação
dos serviços;
9.2.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.2.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9-2.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.2.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.2.15 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do objeto da licitação.

9.2I15.1_ Para a realização do objeto da licitação, a Contratada deverá instalar escritório, de
acordo com a declaração apresentada para fins de habilitação, a ser comprovado no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, dispondo de
capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Contratante, bem
como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e
demissão dos funcionários;

9.2.16. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam
realizados com esmero e perfeição, observando as condições e valores estipulados na lrcitaçao.
9.2.17. Fazer a retirada e entrega de bens, mobiliários e cargas na data e horário fixados e/ou
acertados com a Presidência da República ou com o servidor interessado e responsabilizar-se por
eventuais extravios, sujeitando-se a substituir os bens danificados ou extraviados por outros
similares ou de melhor qualidade ou fazer a devida indenização nas condições previstas,
considerando~se os valores informados pelo servidor para cada item do material a ser
transportado. J
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9.2.18. Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais 
documentos necessários), para a perfeita execução do transporte, observando que as despesas 
referentes aos serviços serão de sua responsabilidade, tais como: taxas, eventuais serviços de 
balsas, traslados, impostos, pedágios, etc. 

9.2.19. Responsabilizar-se pela coleta, transporte, carga, descarga, transbordo e entrega, em local 
indicado pela Presidência da República ou pelo servidor interessado, conforme descrito na 
Ordem de Serviço. 

9.2.20. Atender às chamadas da Presidência da República, por intermédio da fiscalização do 
contrato, prestando informações e/ou esclarecimentos inerentes à coleta, andamento do 
transporte ou entrega de mobiliários, bagagens e cargas, de modo a atender as condições e prazos 
estabelecidos. 

9.2.21. Entregar as encomendas e mudanças no tempo estipulado, nos locais indicados pela 
fiscalização do contrato ou pelo servidor interessado e descritos na Ordem de Serviço, inclusive 
fora do horário normal de expediente, aos sábados, domingos ou feriados, sob sua inteira 
responsabilidade e sem ânus adicionais. 

9.2.22. Responsabilizar-se pelo fornecimento de embalagens adequadas e pelo acondicionamento 
dos materiais do tipo louças, cristais, porcelanas, etc, e demais objetos frágeis em papel de seda, 
papelão ondulado ou plástico poli bolha, caixas de papelão, engradados em madeira, fitas 
adesivas, etiquetas, sacos plásticos, etc., de acordo com a natureza do material a ser removido e 
transportado, visando à ideal proteção dos bens, garantindo a integridade e a conservação do 
material. 

9.2.23. Responsabilizar-se pela solução dos problemas que porventura venham a surgir, 
relacionados com embarque, execução do transporte e desembarque dos materiais ou mudanças 
de servidores, como também dos bens de propriedade ou de interesse da Presidência da 
República, assumindo todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, inclusive as de 
pagamento de seguro dos bens contra acidentes, responsabilizando-se também por danos a 
terceiros. 

9.2.24. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar durante a execução dos 
serviços aos locais de origem e destino (vidros, pisos, revestimentos, paredes, aparelhos, 
veículos, etc.), assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições, 
recompondo os locais eventualmente afetados com materiais similares, sempre observando o 
bom nível de acabamento dos serviços. 

9.2.25. Reparar ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte, quaisquer locais ou 
materiais em que se verifiquem danos ou perda em decorrência do transporte, bem como 
providenciar a sua substituição, quando não puder ser reparado o dano/avaria, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da notificação entregue pela Presidência da República. 

9.2.26. Indenizar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de notificação, os 
danos causados aos bens transportados, independentemente do parecer da Seguradora sobre a 
responsabilidade ou não da empresa contratada pelos prejuízos causados, ou pela cobertura ou 
não cobertura prevista na Apólice de Seguros com relação aos eventos que originaram os danos. 

I 9.2.26.1. No caso de bens de propriedade ou de interesse da Presidência da República, o 
ressarcimento deverá ser feito diretamente à Administração, por meio da substituição do bem 
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9.2.18. Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais
documentos necessários), para a perfeita execução do transporte, observando que as despesas
referentes aos serviços serão de sua responsabilidade, tais como: taxas, eventuais serviços de
balsas, traslados, impostos, pedágios, etc.
_9.2,19. Responsabilizar-se pela coleta, transporte, carga, descarga, transbordo e entrega, em local
indicado pela Presidência da República ou pelo servidor interessado, conforme descrito na
Ordem de Serviço.
9.2.20. Atender às chamadas da Presidência da República, por intennédio da fiscalização do
contrato, prestando informações e/ou esclarecimentos inerentes à coleta, andamento do
transporte ou entrega de mobiliários, bagagens e cargas, de modo a atender as condições e prazos
estabelecidos.

9.2.21. Entregar as encomendas e mudanças no tempo estipulado, nos locais indicados pela
fiscalização do contrato ou pelo servidor interessado e descritos na Ordem de Serviço, inclusive
fora do horario normal de expediente, aos sábados, domingos ou feriados, sob sua inteira
responsabilidade e sem ônus adicionais.
9.2.22. Responsabiljzar-se pelo fornecimento de embalagens adequadas e pelo acondicionamento
dos materiais do tipo louças, cristais, porcelanas, etc. e demais objetos frágeis em papel de seda,
papelão ondulado ou plástico poli bolha, caixas de papelão, engradados em madeira, tiras
adesivas, etiquetas, sacos plásticos, etc., de acordo com a natureza do material a ser removido e
transportado, visando à ideal proteção dos bens, garantindo a integridade e a conservação do
material.

9.2.23. Responsabilizar-se pela solução dos problemas que porventura venham a surgir,
relacionados com embarque, execução do transporte e desembarque dos materiais ou mudanças
de servidores, como também dos bens de propriedade ou de interesse da Presidência da
República, assumindo todas as despesas inerentes aos trabalhos contratados, inclusive as de
pagamento de seguro dos bens contra acidentes, responsabilizando-se também por danos a
terceiros.
9.2.24. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha a causar durante a execução dos
serviços aos locais de origem e destino (vidros, pisos, revestimentos, paredes, aparelhos,
veiculos, etc.), assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições,
recompondo os locais eventualmente afetados com materiais similares, sempre observando o
bom nivel de acabamento dos serviços.

9.2.25. Reparar ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte, quaisquer locais ou
materiais em que se verifiquem danos ou perda em decorrência do transporte, bem como
providenciar a sua substituição, quando não puder ser reparado o dano/avaria, no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contado da notificação entregue pela Presidência da República.
9.2.26. Indenizar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de notificação, os
danos causados aos bens transportados, independentemente do parecer da Seguradora sobre a
responsabilidade ou não da empresa contratada pelos prejuízos causados, ou pela cobertura ou
não cobertura prevista na Apólice de Seguros com relação aos eventos que originaram os danos.

9.2.26.l. No caso de bens de propriedade ou de interesse da Presidência da República, o
ressarcimento deverá ser feito diretamente à Administração, por meio da substituição do bem
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danificado por outro igual ou de qualidade superior comprovada ou efetivar o pagamento de 
indenização nas condições previstas. Estas providências deverão ser ratificadas, por escrito, 
pela fiscali7aç.ão do contrato. 

9.2.26.2. Quando se tratar de mudança e/ou bagagem de interesse de servidor, a indenização 
ou substituição do bem danificado deverá ser efetivada diretamente ao servidor, observados os 
procedimentos descritos nos itens acima. 

9.2.26.3. Em qualquer situação de indenização, a empresa contratada poderá autorizar o 
desconto da quantia indenizada no valor da Nota Fiscal, para depósito direto na conta corrente 
indicada pelo servidor ou para efetivação do pagamento da guia de recolhimento para o poder 
público, conforme for o caso. Nessa situação, o prazo da indenização ficará amarrado ao 
efetivo pagamento da despesa. 

9.2.27. Em casos de transporte de material de propriedade do servidor, anexar à Nota Fiscal uma 
via do Conhecimento de Embarque com o recibo dos bens transportados devidamente assinado 
pelo proprietário e/ou responsável por ele indicado, devendo ser apontados os problemas 
verificados na execução do serviço. 

9.2.28. No caso de bens de propriedade ou de interesse da Presidência da República, os 
documentos anexados à Nota Fiscal deverão ser assinados por servidor indicado para tal fim ou 
pela fiscali72ção do contrato, devendo ser apontados os problemas verificados na execução do 
serviço. 

9.229. Apresentar Apólices de Seguro referentes ao Seguro Obrigatório de Responsabilidade do 
Transportador Rodoviário de Carga - (RCTR-C) e ao Seguro Facultativo de Responsabilidade 
por Desaparecimento de Carga (RFC-DC), e outros que vierem a ser exigidos em Lei Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal. 

9.2.30. Efetivar a medição (cubagem) de bens ou bagagens na presença do servidor ou da pessoa 
por ele indicada e, em casos de materiais da Presidência da República, mediante a presença de 
servidor indicado para tal fim, registrando no Conhecimento de Embarque, que deverá ser 
encaminhado juntamente com a Nota Fiscal para pagamento da despesa. 

9.2.31. Segurar, em companhia de seguro comprovadamente idônea, todos os objetos 
transportados, com base nos valores dos bens informados pela Presidência da República ou 
servidor usuário da mudança, conforme descrição na Ordem de Serviço, com prêmio de 1% do 
valor material a ser transportado. 

9.2.32. Manter os seus profissionais, quando em serviço, devidamente uniformizados e 
identificados. 

9.2.33. Utilizar na execução do serviço profissionais especializados em embalagem, 
desembalagem, desmontagem, montagem, confecção de engradado, carga e descarga, efetuando 
limpeza do local de origem após a retirada dos bens objeto do transporte, com a embalagem e 
remoção de detritos, sobras de materiais, para local adequado. Os serviços de desembalagem, 
montagem e limpeza poderão ser liberados, caso seja solicitado pelo servidor, no destino. 

9.2.34. Responsabilizar-se por qualquer acidente que possa vitimar os seus empregados ou por 
acidentes que foram causados à Presidência da República e/ou a terceiros, quando da prestação 
dos serviços. 
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danificado por outro igual ou de qualidade superior comprovada ou efetivar o pagamento de
indenização nas condições previstas. Estas providências deverão ser ratiñcadas, por escrito,
pela fiscalização do contrato.
9.2.26.2. Quando se tratar de mudança e/ou bagagem de interesse de servidor, a indenização
ou substituiçao do bem danificado deverá ser efetivada diretamente ao servidor, observados os
procedimentos descritos nos itens acima.
9.2.26.3. Em qualquer situação de indenização, a empresa contratada poderá autorizar o
desconto da quantia indenizada no valor da Nota Fiscal, para depósito direto na conta corrente
indicada pelo servidor ou para efetivação do pagamento da guia de recolhimento para o poder
público, conforme for o caso. Nessa situação, o prazo da indenização ficará amarrado ao
efetivo pagamento da despesa.

9.2.27. Em casos de transporte de material de propriedade do servidor, anexar à Nota Fiscal urna
via do Conhecimento de Embarque com o recibo dos bens transportados devidamente assinado
pelo proprietário e/ou responsável por ele indicado, devendo ser apontados os problemas
verificados na execução do serviço.
9.2.28. No caso de bens de propriedade ou de interesse da Presidência da República, os
documentos anexados à Nota Fiscal deverão ser assinados por servidor indicado para tal fiin ou
pela fiscalização do contrato, devendo ser apontados os problemas verificados na execução do
serviço.
9.2.29. Apresentar Apólices de Seguro referentes ao Seguro Obrigatório de Responsabilidade do
Transportador Rodoviário de Carga - (RCTR-C) e ao Seguro Facultativo de Responsabilidade
por Desaparecimento de Carga (RFC~DC), e outros que vierem a ser exigidos em Lei Federal,
Estadual, Distrital ou Municipal.
9.2.30. Efetivar a medição (cubagem) de bens ou bagagens na presença do servidor ou da pessoa
por ele indicada e, em casos de materiais da Presidência da República, mediante a presença de
servidor indicado para tal fim, registrando no Conhecimento de Embarque, que deverá ser
encaminhado juntamente com a Nota Fiscal para pagamento da despesa.
9-2.31. Segurar, em companhia de seguro comprovadamente idônea, todos os objetos
transportados, com base nos valores dos bens informados pela Presidência da República ou
servidor usuário da mudança, confonne descrição na Ordem de Serviço, com prêmio de 1% do
valor material a ser transportado.

9.2.32. Manter os seus profissionais, quando em serviço, devidamente imiformizados e
identificados.
9.2.33. Utilizar na execução do serviço profissionais especializados em embalagem,
desembalagem, desmontagem, montagem, confecção de engradado, carga e descarga, efetuando
limpeza do local de origem após a retirada dos bens objeto do transporte, com a embalagem e
remoção de detritos, sobras de materiais, para local adequado. Os serviços de desembalagem,
montagem e liinpeza poderão ser liberados, caso seja solicitado pelo servidor, no destino.

9.2.34. Responsabilizar-se por qualquer acidente que possa vitimar os seus empregados ou por
acidentes que foram causados à Presidência da República e/ou a terceiros, quando da prestação
dos serviços.
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9.2.35. Informar à Presidência da República, por escrito, quanto a ocorrências que possam 
embaraçar a execução dos serviços, de maneira que, se necessário, sejam adotadas as 
providências pertinentes. 

9.2.36. Fornecer e exigir o uso de equipamento e/ou equipamento de proteção aos seus 
empregados, na execução dos serviços, bem como ferramentas e quaisquer materiais envolvidos 
no transporte, mesmo os que não estejam especificados no Tc 	ino de Referência. 

9.2.37. Poderá transferir a outrem, na forma de subcontratação, somente parte específica da 
execução do serviço. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

9.2.38. Nos casos em que o transporte de mobiliário, bagagem e bens pessoais do servidor 
público ultrapassar o limite fixado na legislação para custeamento pela Presidente da República, 
a empresa contratada deverá se ater ao quantitativo previsto na Ordem de Serviço, sem qualquer 
responsabilidade por parte da contratante, em caso de excedente, que deverá ser custeada 
diretamente pelo servidor proprietário do material. 

9.2.39. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

92.40. Prestar todos os esclarecimentos e/ou solicitações feitos pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer questionamentos, podendo ser feitos por e-mail ou outro meio formal, 
no prazo estipulado na solicitação. 

9.2.41. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados 
à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência. 

9.2.42. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da prestação do serviço. 

9.2.43. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora e em todas as etapas da 
execução do serviço, sendo que a presença do servidor designado para a fiscalização do contrato 
não diminuirá a responsabilidade da empresa contrata na execução contatual, sem prejuízo da 
plena responsabilidade da empresa contratada perante a Presidência da República e/ou a 
terceiros. 

9.2.44. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato. 

9.2.45. Manter sede, filial ou escritório no Distrito Federal com capacidade operacional para 
receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os 
procedimentos pertinentes ao recebimento de Ordem de Serviço, resolver todo e qualquer 
problema referente à execução contratual, executar o faturaraento, fazer o reparo, conserto ou a 
reposição de bens transportados, realizar a reposição de bens, autorizar e executar indenizações 
nas condições pactuadas. 

9.2.45.1. A empresa contratada deverá comprovar essa situação no prazo de até 60 (sessenta)  
dias, após a assinatura do contrato. 	

Jip 

9 =.‹ __ Presidência da República
Secretaria-Geral

_.. Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

9.2.35. Informar à Presidência da República, por escrito, quanto a ocorrências que possarn
embaraçar a execuçao dos serviços, de maneira que, se necessário, sejam adotadas as
providências pertinentes.
9.2.36. Fomecer e exigir o uso de equipamento e/ou equipamento de proteção aos seus
empregados, na execução dos serviços, bem como ferramentas e quaisquer materiais envolvidos
no transporte, mesmo os que não estejam especificados no Tenno de Referência.
9.2.37. Poderá transferir a outrem, na forma de subcontratação, somente parte específica da
execução do serviço. Em qualquer hipótese de subcontratação, pennanece a responsabilidade
integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder permite a contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

9.2.38. Nos casos em que o transporte de mobiliário, bagagem e bens pessoais do servidor
público ultrapassar o limite fixado na legislação para custeamento pela Presidente da República,
a empresa contratada deverá se ater ao quantitativo previsto na Ordem de Serviço, sem qualquer
responsabilidade por parte da contratante, em caso de excedente, que deverá ser custeada
diretamente pelo servidor proprietário do material.
9.2.39. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
9.2.40. Prestar todos os esclarecimentos e/ou solicitações feitos pela Contratante, atendendo
prontamente a quaisquer questionamentos, podendo ser feitos por e-mail ou outro meio formal,
no prazo estipulado na solicitação.
9.2.41. Assurnir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados
à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

9.2.42. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da prestação do serviço.
9.2.43. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora e em todas as etapas da
execução do serviço, sendo que a presença do servidor designado para a fiscalização do contrato
não diminuirá a responsabilidade da empresa contrata na execução contatual, sem prejuízo da
plena responsabilidade da empresa contratada perante a Presidência da República e/ou a
terceiros.

9.2.44. Manter preposto, aceito pela Adrninistração, para representa-la na execução do contrato.
9.2.45. Manter sede, filial ou escritório no Distrito Federal com capacidade operacional para
receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos os
procedimentos pertinentes ao recebimento de Ordem de Serviço, resolver todo e qualquer
problema referente à execução contratual, executar o faturamento, fazer o reparo, conserto ou a
reposição de bens transportados, realizar a reposição de bens, autorizar e executar indenizações
nas condições pactuadas.

9.2.45 .l. A empresa contratada deverá comprovar essa situação no prazo de até 60 (sessenta)
dias, após a assinatura do contrato.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de 
2002, observando as disposições contidas na Instrução Normativa da Secretaria de Administração 
da Presidência da República n° 1, de 13 de outubro de 2017, a Contratada que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidifineo; e 

10.1.5 cometer fraude fiscal. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Administração; 

10.2.2 Multa de: 

10.2.2.1 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na 
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de fonna a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

10.2.2.2 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

10.2.2.3 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida; 

10.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

10.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

10.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos. 
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10 CLÁUSULA DÉCIMA - sANÇÓEs ADMINISTRATIVAS
10 l Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, observando as disposições contidas na Instrução Normativa da Secretaria de Administração
da Presidência da República n° 1, de 13 de outubro de 2017, a Contratada que:

10.1.l inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.13 falhar ou fraudar na execução do contrato;
10.1 .4 comportar-se de modo inidôneo; e

10.1.5 cometer fiaude fiscal.

10 2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para a Administração;
l0.2.2 Multa de:

10.2.2.l 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

10.2.2.2 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do
objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;
10.2.2.3 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;
l0.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
10.2.25 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
maximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
10.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

10.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ate
dois anos. J
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10.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descreclenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

10.2.5 Declaraçã.o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

10.3 As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3, 10.2.4 e 10.2.5 poderão ser aplicarias à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados 

10.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, 	os serviços 	contratuais por dia e por unidade 	de 
atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do Miran 
fiscali7ador, por ocorrência.; 02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por di 01 

1 z_ Presidência dz República
Secretaria~Geral
Secretaria de Administração
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l0.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
l0.2.5 Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos deterrninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados.

10.3 As sanções previstas nos subitens l0.2.1, l0.2.3, 10.2.4 e l0.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados
10.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas
1 e 2:

Tabela l

GRAU CORRESPONDÊNCLA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato i

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

_ 4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

Cmt” H Í INFRAÇÃO W
¿ ITEM T DESCRIÇAO GRAU
F l I

1 ,Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 05
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;

1 4

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
2 fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 04 \

atendimento; *

3 ;Mantcr funcionário sem qualificação para executar os sciviços 03
contratados, por empregado e por dia;

4 lRecusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 02
serviço e por dia;

Paraos itens a seguir, deixar de:

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 02
fiscalizador, por ocorrência;

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do* OI
serviço, por funcionário e por dia; (/
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7 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 
pelo órgão fisealizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 01 

9 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 
na relação de obrigações da CONTRATADA 0 I 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas reali7ar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade 

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIVIEIRA — RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciahnente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, 
bem como do ANEXO X da IN n° 05, de 2018. 
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7 nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada
pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

8 Indicar e manter durante a execucao do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato; 01

9 Providenciar treinamento para seus fimcionários conforme previsto
na relação de obrigações da CONTRATADA

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos E
O3

01

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-sc-á cm processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.7 84, de 1999.

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena., bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade
10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

1 1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ REscIsÃo
11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando~se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

l1.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
l1.4.3 Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _- VEDAÇÓES
12.1 É vedado à coNTRATADAz

l2.1.1 Caucionar ou utilizar este Tenno de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993,
bem como do ANEXO X da IN n° 05, de 2018. J Ã
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13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —.DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —FORO 

16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Teuuo de Contrato será o 
da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Brasília, S . de 	aembro  de '018 

GIRLEY VIEIRA DAMASCENO 
Diretor de Recursos Logísticos 

Presidência da República 

Sebiét„ 0722.42~-  0-442-- a 
SUELEN LÍVIA INATOM1 DA SELVA 
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13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3 As suprcssões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OIVIISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei 11° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCUVIA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

iõ. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ Fono
16.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília, de.... de 2018

eee-GIRLEY VIEI DAMASCENO
Diretor de Recursos Logísticos

Presidência da República

SUELEN LIVIA INATOIVII DA SILVA
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